Projeto de Lei n° de 2002.

Do Sr. Deputaddosé Carlos Coutinho

“Estabelece a assisténcia
fgrmacéutica no ambito do SUS - Sistema
Unico de Saude.”

O Congresso Nacionaldecreta:

Art.1° Os medicamentos de uso continuo, prescritos
por médico ou servico integrante do Sistema UnieoSaude
(SUS) e indisponiveis nas farmacias das redesiprauntratada
e conveniada pelo SUS, serdo dispensados, sem @oss,
usuarios em farmacias comerciais previamente dad@a ou

conveniadas para essa finalidade.



Art.2° Os contratos e convénios a serem firmados
com farméacias comerciais para fins de assistéacmacéutica a
usuarios do Sistema Unico de Satde, nos termossiogwoart.
1° serdo regidos pelos mesmos procedimentos enmstitos que
regem 0Ss contratos e convénios firmados pelo Sasteom
estabelecimentos e profissionais de salde paraldirassisténcia
médica.

Art.3° O pagamento das farmacias contratadas ou
conveniadas sera feito segundo, normas, parame&os
procedimentos estabelecidos pela direcao naciooalSdS e
aprovadas pelo Conselho Nacional de saude.

Art.4° Esta lei entra em vigor na prazo de um ano a

contar da data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

A assisténcia farmacéutica é parte indissociavel e
critica da assisténcia a saude. Apesar de recantpgeeem nosso
meio, as politicas do setor estiveram voltadaslidi@halmente,

para a garantia dos medicamentos essenciais a,nmEios, 0s



grupos populacionais carentes, é preciso tambéamiecer sua
insuficiéncia, em especial para garantir o acessles por parte
de largas parcelas de nossa populacdo- em gersbgsegiosas
cujas rendas familiares provém de aposentadorigersoes
limitadas- que dependem do uso continuo de detadom
medicamentos, em razao de condi¢des cronicas de.sal

O objetivo é assegurar que as pessoas carentes que
necessitam do uso continuo de determinados meditasneomo
condicdo para a manutencdo de sua saude e- coinéfmag — da
prépria vida, ndo venham a sofrer por incuria arompeténcia
das autoridades que deveriam ser responsaveisBRQa0 que
a Constituicdo considera de relevancia publica.

Diante do exposto solicito o apoio dos llustreseRar

para a aprovacao da presente medida.

Sala das Sessdes em, 10 de dezembro de 2002.

Deputado José Carlos Coutinho
PFL-RJ






